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coNTRATo ne rnesraçÃo DE sERvIÇos

Contrato Adrninistrativo que celebram a CÂUenq,
MUNICIPAL DE TANABI e a empresa SINDPLUS
ADMINISTRADoRA DE c.q,Rrôns, sERvIÇos DE
CADASTRO EIRELI, cujo objeto é a Contratação de serviços
de administração, interação das operações decorrente do uso de
cartão informatizado, bem como a intermediação na relação de
compras relativas ao Auxílio Alimentação, instituído peia Lei
Municipal n' 2.30212010 e atualizações.

_Ao: .01 dias do mês de julho ano de dois mil vinte e um, na sede da câmara Municipar de
Tanabi, localizada na Rua José Siriani, no 933, centro, na cidade de Tanabi-sp, ;;.";ç"
das testemuúas infra-assinadas, comparecer.rm as partes contratantes, de um lado como
contratanre a cÂManc MUNICIPAL DE TINABI, inscrita no cNpJ sob n"
5 I .853.687/00001 -49, situada na Rua Jose siriani, n" 933, centro, na cidade de Tanabi-Sp,
191:1o representada pelo vereador Alexandre silveira Bertolini, inscrito no cpF sob n..
358938.108-64, e de outro lado como contratada a empresa SINDPLUS
ADMINISTRADORÁ DE CARTÔES, SERVIÇOS DE CADASTRO ÉTNUT, iNSCTitA NO
GNPJ sob no 07.907.81 5/0001-06, com sede na Alameda Rio Negro, I 030, 2o Andar, Escritório
206 - condominio stadium, Alphaville, centro Industrial e Emlresarial, Alphavitíe, Barueri-sP, neste ato representada poÍ seu representante. sr. Devanir Franzoni- poaendo ser
encontrado no mesmo endereço da contratada que resolvem celebrar o prar"nt" contrato,
regido pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1" - DO OBJETO:

l.lconstitui objeto desta licitação a prestação de serviços de administração e fomecimento
de tecnologia para a contratada disponibilizar, como intermediadora na relação de consumu,
cartão magnético ou outra tecnologia que veúa a substituir ou complementar, ,"nao qr" ,uau
cartiÍo deverá ter numeração única, com senha pessoal secreta e intransfleívei, a ser utilizaao
com segurança pelos 09 (nove) servidores e empregados públicos da contratante como vale-
alimentação na compra de gêneros alimentícios ouiefeiçâo em estabelecimentos comerciais
do gênero, com recarga mensal de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada, totalizando o
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valor mensal de R$ 3.780,00 e anuar de R$ 45.360,00 (quarenta e cinco mir e trezentos e
sessentas reais.1, sujeitos a reajuste. na lorma da lei.
l'2. o 

^"cartão 
Alimentação",.representado por cartão informatizado, terá caráter pessoar eintransferível e se destina à realizàção de despesas relacionadas à alimentação ;;;."'.;;;;".titulares em estaberecimentos comerciais devidamente credenciados .lunto a i"!p""ii*

administradora

CLAUSULA 2'- DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

2'1. A contratada obriga-se a reahzar o objeto deste contrato pelo global de R$..45.360,00
(quarenta e cinco mil e trezentos e sessentas reais), no qual estão incluídos todos os custos
diretos e indiretos, encÍ,gos, e demais despesas de qualquer natureza, bem como todas as
despesas tributiírias incidentes.

2'2' O pagamento dos créditos mensais a serem disponibilizadosjunto aos respectivos Cartões
Alimentação, med-iante a apresentação da Nota Fiical, até o 2. isegundol dü do mês após a
liberação dos créditos nos cartões dos beneficiiiLrios, à vista dos ãratórios elaborados'pela
administradora, e após a sua conferência peros setores competentes da câmara Municipai de
Tanabi.

2'3..o referido valor poderá ser corrigido a critério da Administração pública, será a
administradora imediatamente comunicaáa a esse respeito.

2.4. Em caso de devolução da fatura para correção, o p*vo pam pagamento passará a fluir
após a sua apresentação.

2.5. Para pagamento será necessríLrio que a cONTRATADA, além da execução dos serviços,
teúa cumprido todas as outms exigências contratuais e atendidas as eventuais requisiçoes da
fiscalização, sem o que as faturas não serão aceitas.

2.6. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetári4 bem
como juros moratórios, à razÃo de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro-rata
tempore" em relação ao atraso verificado.

2.7. A não comprovação das exigências retro referidas assegura a Câmara Municipal o direito
de sustar o pagamento correspondente, independentementúe outras medidas legais.

/.8 Pa,u fazer jus ao pagamento, a contratada deverá comprovar sua adimplência com a
seguridade social (cND); com o FGTS (CRF). caso u emp.eia seja optante pàto sluRrEs,

p,
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deverá apresentar, também, cópia do "Termo de opção" pero recorhimento de impostonaquela modalidade;

2' 19' Neúum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta,.em vi.tude de penaiidade ou inadimpfa""ir" ."il q;";;g*"
direito de atual izaçâo monetiiria;

2'10' No valor do contrato estão incluídos todos os materiais, custos diÍetos e indiretos da
prestação de serviços ora contratada, encargos financeiros e tributiirios, bem como todas as
despesas de qualquer natureza" tais como locomoção e estadias.

2' 1 1 ' Em caso de pronogaçâo do contrato será utilizado como índice de atualização monetário
o IPCA,/IBGE- Índice de preços ao consumidor, acumulado nos úrtimos 12 (doze) meses.

2'12. No pagamento fica a contratante autorizada a processar o desconto do importe
necessário para o pagamento do ISSQN, referente a prestação de serviços, nos termos do
contido no Código Tributrírio do Município de Tanabi.

CLÁUSULA 3" DA VIGÊNCIA CoNTRATUAL

3-l ' o presente contrato é válido por 12 meses, contados da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado a critério da Administração e havendo necessidade, por termo uaitirã, nu.
hipóteses previstas no artigo 57 da Lei n" g.666l93,mediante prévia justificativa.

CLÁUSULA 4'. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações próprias do orçamento vigente
de acordo com a Lei Municipar 

_no.3.137 rio2o que ástimà á receita e'fixa a deípesa
orçamentríria do município de Tanabi, para o exercício financeiro de 2021 conform" ,"g'u.,

www.tanahi.sp.leg.br secretâria@tarabi.sp.leg.br

Rubrica:

Ficha : 01.031.001.2002-Manutençao das Atividades Legislativas

categoria Economica: 33.90.39.00-outros serviços de Terceiros- pessoa Juridica.

CLAUSULA 5'- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÁTADA:

A CONTRATÂDA obriga-se a:

p,
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5.1. confeccionar e entregar em até 5 dias útsis contados da assinatura do contrato, até 9(nove) cartões, podendo haver alterações, sito à Rua José Siriani, 933, cEp rsiz'o_ooo,
Tanabi-SP;

5.2. os caÍões deverão estar embalados individualmente e com identificação nominar.

5'3. os cartões deverão ter obrigatoriamente seúa individualizada, obedecendo os padrões
técnicos e caraterísticas fisicas que garantam a seguÍança quando da distribuiçdo e da
utilização no pagamento das despesas.

5'4. As informações cadastrais dos servidores da câmara Municipar de Tanabi serão
fomecidas à contratada no ato da assinatura do contrato.

5.5. Os cartões deverão conter os seguintes dados:

5.5.1 Denominação "Câmara Municipal de Tanabi,,

5.5.2. Nome por extenso do funcionario;

5.5.3 Número sequencial de controle individual.

5'6' Fomecer ao contratante para a distribuição aos beneficirírios dos cartões eletrônicos
"manual" para esclarecimento e dúvidas relativas à operagão do cartão;

5.7. os créditos, desde que não utilizados pelos respectivos titulares dos cartões, ou ainda no
caso de sua utilização parcial, serão cumulativos;

5'8. Com base nas despesas realizadas pelos respectivos titulares dos cartões, até o limite dos
créditos respectivos, a administradora providenciará a elaboração de demonstrativo
pormenorizado, com o controle individual sobre os saldos àe eventuais créditos
remanescentes, apresentando-o à contratante, para o repasse dos valores respectivos;

5.9. os créditos mensais subsequentes, a serem realizados pela administradora dos caÍões,
estarão condicionados ao efetivo repasse, da câmara Municipal de Tanabi e dos valores
correspondentes e relativos aos meses anteriores, segundo os àemonstrativo. up.ar"n udo,
nos termos da alínea anterior;

5'10. A administradora, mediante os regulares repasses dos créditos respectivos, se
responsabilizará pelo pagamento das despesas realizadàs pelos respectivos titular;s do cartão
Alimentação junto aos estabelecimentos comerciais creàenciados, assim como gur*tirá u
efetiva utilização de eventuais créditos remanescentes.

0s
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5.20 A contratada deverá disponibilizar os seguintes serviços para os beneficirlrios dos
cartões:

5.11. Os dados cadastrais relativos aos servidores com direito ao Cartão Alimentação deverão
ser disponibilizados mensalmente pela ciâmara Municipal de Tanabi à administradoà até o
21o (vigésimo primeiro) dia útil de cada mês, devendo àsta liberar os créditos para utilizaçao
até o 1o (primeiro) dia de cada mês.

5.12. Os relatórios pormenorizados e individualizados das despesas realizadas e dos eventuais
creditos remanescentes dos titulares do cartão Alimentação deverão ser apresentados, pela
administradora, a ciâmara Municipal de Tanabi, até o lã (primeiro) dia útil de cada'Àês,
seguinte ao da disponibilidade dos créditos aos cartões.

5.13. Caso a tecnologia ofertada necessitar de terminal de recarga./consulta, este deverá ser
disponibilizado sem neúum custo para o Contratante.

5-14' A recarga dos créditos nos respectivos cartôes deverá ser disponibilizada até o 1o
(primeiro) dia de cada mês.

5.15 em caso de furto, roubo, perd4 extravio ou imperfeições no caÍão eletrônico, a
Contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para confecôionar e entregar outro cartão
ao beneficirlrio, sem custo para o contratante,/beneficiiíLrio sendo que os créútos já deverão
estar disponíveis.

5.16. Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de 120
(cento e vinte) dias, para que o beneficiiírio possa utiliáJos.

5.17' Transcorrido este prazo, eventual saldo remanescente será devolvido, mediante crédito
em conta corrente, no período de 90 (noventa) dias, ao Contratante

5.18. A contratada deverá disponibilizar ampla rede credenciada.

5'19. A conhatada deverá dispor de sistema em meio eletrônico para a realização das
seguintes funcionalidades mínimas:

a) consulta de saldo e extrato dos cartões eletrônicos;

W

'.4.

a) operações de cadastro;
b) emissão e cancelamento de cartões;
c) emissão e cancelamento de pedidos;
d) consulta de saldo e extrato;
e) emissão de relatórios.
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b) consulta da rede de estabelecimentos credenciados;
c) comunicação de perd4 roubo, extravio ou dano pela intemet ou através de central teleÍônica
(funcionamento em dias úteis em horario comercial);
d) solicitação de segunda via de cartão eletrônico e solicitação de segunda via de seúa pela
intemet ou através de central telefiônica (funcionamento em dias úteis em honirio comeáal)

CLÁUSULA 6. - DA REsCIsÃo

6.1._A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o
direito de rescisão nos termos do arÍ.77 aS0daLei n, 9.666193, assegurado à contrãitório e
a ampla defes4 sempre mediante notificação por escrito;

6.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei no 9.666/93, poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do GoNTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei no g.666193;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo processo, desde que
haja conveniência para a Administração;

c) Judicial, nos termos da legislação.

cLÁusuLA 7.- DÀS SANÇOES E PENALIDADES

7.1. De conformidade com o aÍt. 86, da Lei no 8666193, atualizada, o atraso injustificado na
prestação dos serviços sujeitará a empres4 a juízo da Administração, à multa de l\yo (d,ez
por cento), do valor do contÍato, até 30 (rinta) dias, após este pÍazo será cobrado juro de lzo
(um por cento) ao mês;

7. I -2. A multa prevista no item 7. I será descontada dos créditos que a contratada possuir com
a câmara Municipal, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inilusive com
a multa prevista no item 7.2, alínea "b";

7.2. Nos termos do artigo 87 daLei 8.666/93, atualizad4 pela inexecução total ou parcial da
entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante
publicação no Dirfu.io Oficial do Estado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela
inexecução das obrigações constantes deste Instrumento;

#*
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c) suspensão temporiíria de particip_ação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio, por p razo não superior a,2 (doisl anos; -

d) declaração de inidoneidade para ricitar junto à Administração públic4 enquantoperdurarem os motivos determinantes da puniçáo, o, uté q,r" seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo cóm o inciso Iüã" ,.r. szda Lei 8.666/93;

7'3' se a contratada não proceder ao recolhimento da murta no prazo de 5 (cinco) dias úteiscontados da intimação por parte da Câmara Municipal, o respectivo valor será descontado doscréditos que a contratada possuir com este, e, se'esíes não fo."- suficientes, o valor quesobejar será encamiúado para execução pela Assessoria Jurídica.

7.3.1. Em se tratando de adjudicatiíria qne não comparecer para retirar a Nota de Empenho, ovalor da multa não recolhido será encamiúado parà execução pela Assessoria Jurídica;

7'4' Do ato que aplicar a penatidade caberá recurso, no privo de 05 (cinco) dias úteis, a contarda ciência. da intimação, podendo a_ Administração r..'o*id".* J" ã";írã;;-;;;;;;-"
encamiúá-lo devidamente informados para a apieciação e decisão srp..ior, à"ni- ãã,,ãr.oprazo.

CLÁUSULA 8'. DA PI.,IBLICAÇÃO

8'1 - caberá ao cONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato e deseus eventuais aditivos, no quadro de aviso da câmara Municipar 
" 
l"-"i à" a.orr"iã" a"Município ou região, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua ur.irrut*u, p*uããr.",

no pr.vo de 40 (quarenta) dias 
^c-ontados 

daquela ãata. em conformidade com o aÍ. 61,parágrafo único da Lei n . I.666/93.

8'2 - As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos
correrão por conta do CONTRATANTE.

cLÁusuLA 9.- DA FTSCALTZAÇAO

9. A fiscalização dos serviços prestados pera contratada será feita pela Tesouraria da
contrataÍlte, o que não exonera, tampouco diminui a completa responsabiiidade da contratada
por qualquer inobservância ou omissão das cláusulas coniratuais_

CLÁUSULA IO'- DOS DOCUMENTOS

10. Ao presente contrato ficam anexadas fotocópias dos documentos apresentados pela
contratada no processo licitatório

üv
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cr,Áusur,a il.- DAS GENERALIDADES E pRERRocATIvAs

1 1 .1 . o contrato não poderá ser transferido ou cedido a terceiros, no todo ou em parte, semprévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

tt.z. É. de.inteira responsabilidade da CONTRATADA os danos que causar a terceiros
respondendo unilateralmente em toda a sua plenitude pelos mesmos.

I 1.3. Para solução dos casos omissos, aplicam-se as Leis g.666/93.

I 1.4 - A CONTRATADA recoúece os direiros do CoNTRATANTE, relativos ao presente
ContÍato e abaixo elencados:

a) modificáJo, unilateralmente, p11a, melhor adequação às finalidades do interesse público,
nos termos do art. 65 da Lei n.. 8.666193;

b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei n,8.666t93;

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

d) fiscalização da execução do Contrato.

I 1.5. Além das cláusulas deste instrumento, os contratantes declaram coúecer e sujeitar_se
às normas da Lei Federal n'8.666/93,de 2l de junho de 1993, e suas alterações p";i;;.,
especialmente o caso de rescisão administrativa, prevista no art.77 do mesmo dipioma iegar.

CLÁUSULA 12'- DO FORO

12.1. Elege-se o Foro da comarca Tanabi- sp, para dirimir todas as questões inerentes deste
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que sa
E por estarem assim, justos e contratados, assinam na presença das testemuúas abaixo.

bi| »:1i
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AL RE SILVEIRA BERTOLINI

Presidente

LLltut
SINDPLUS ADMINISTRADORA CAR E

CNPJ 07.907.8 I 5/0001 -06

à*rk

Giovanna Rozz Cobacho

cPF 434.851 .848-37

!o.r-* C '-l-'^- G.C.,.(-
TESTEMLINHA 2

Daiane Cristina Conforto

cPF 220.794.728-95
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